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DECRETO Nº 039/2026.

SÚMULA: “REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 014/2026, QUE DISPÕE
SOBRE A APLICAÇÃO DA DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DO MUNICÍPIO -
DRM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná,
ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 014, de 03 de junho de 2026,
que autoriza a aplicação da Desvinculação de Receitas de Municípios (DRM) no
âmbito municipal, em conformidade com o art. 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT);

CONSIDERANDO a competência do Poder Executivo para regulamentar a
referida Lei, conforme estipulado em seu art. 6º;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os procedimentos
orçamentários, financeiros e contábeis para a correta aplicação da desvinculação;

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 014/2026 para disciplinar a
aplicação da Desvinculação de Receitas do Município (DRM), estabelecendo os
critérios e procedimentos para sua execução no âmbito da Administração Direta
e dos fundos municipais.

Art. 2º A desvinculação de que trata este Decreto incidirá sobre as seguintes fontes
de receita do Município, já instituídas ou que venham a ser criadas até 31 de
dezembro de 2032:

I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, correspondentes à categoria de
receita 1.1.0.0.00.0.0.00.00.00;
II - Contribuições, incluindo a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública (COSIP), correspondentes à categoria de receita 1.2.0.0.00.0.0.00.00.00;
III - Receita de Serviços, correspondente à categoria de receita
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00;
IV - Multas, adicionais e respectivos acréscimos legais incidentes sobre as receitas
referidas nos incisos anteriores;
V - Outras receitas correntes não ressalvadas pelas exceções previstas no artigo
seguinte.

Art. 3º Conforme o art. 4º da Lei Municipal nº 014/2026, não se sujeitam à
desvinculação as receitas destinadas:

I - às ações e serviços públicos de saúde;
II - à manutenção e desenvolvimento do ensino;
III - às contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;
IV - às transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com
destinação especificada em lei;
V - às demais receitas que possuam vinculação constitucional ou legal específica.

Art. 4º Os percentuais de desvinculação a serem aplicados sobre a arrecadação
das receitas listadas no art. 2º são:

I - 50% (cinquenta por cento), para o exercício financeiro de 2026;
II - 30% (trinta por cento), para os exercícios financeiros de 2027 até 2032.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Tesouraria e Finanças, por meio de
seus departamentos competentes:

I - Identificar, na execução orçamentária e financeira, as receitas alcançadas pela
DRM, conforme especificado no art. 2º;
II - Aplicar os percentuais de desvinculação definidos no art. 4º sobre a arrecadação
efetiva;

III - realizar os registros contábeis, orçamentários e financeiros necessários para
segregar os recursos vinculados dos desvinculados, garantindo a correta alocação
e o controle do saldo financeiro;
IV - assegurar que os recursos desvinculados sejam aplicados em despesas de
interesse público, de acordo com as prioridades da Administração e em
conformidade com a legislação orçamentária vigente.

Art. 6º A aplicação da DRM e os montantes desvinculados deverão ser
demonstrados de forma transparente nos relatórios de gestão fiscal e no Relatório
Resumido da Execução Orçamentária (RREO), bem como disponibilizados para
consulta dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
enquanto viger a Lei Municipal nº 014/2026, ou seja, até 31 de dezembro de
2032.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 11
DE JUNHO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico do Município

DECRETO Nº 040/2026.

SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 3.191.000,00 (TRÊS MILHÕES CENTO E NOVENTA E UM
MIL REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com os arts. 6º, 8º,
inciso III, e 9º da Lei Municipal nº 063/2025, de 09 de dezembro de 2025, bem
como com o art. 43, §1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé, para
o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.191.000,00 (três milhões cento e noventa e um mil reais), destinado a reforçar
as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0002.2.033 Administração de Encargos e Débitos com
Entidades Federais
42 3.2.90.21.00.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).........................R$ 220.000,00

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Funcional: 20.608.0003.2.089 Apoio à Agricultura Protegida com Estufas
450 4.4.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00862 Transferência Voluntária do Estado..............................R$  40.000,00

Funcional: 20.608.0003.1.016 Fortalecimento da Produção Rural com
Máquinas e Equipamentos
59 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00782 Transferências Voluntárias Públicas...........................R$ 200.000,00
Fonte 01782 Transferências Voluntárias Públicas...........................R$ 270.000,00
Fonte 00838 Recursos de Operações de Crédito FINISA l...............R$ 80.000,00

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
HAB
Unidade: 002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
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Funcional: 26.782.0007.1.020 Aquisição Caminhões, Máquinas e
Equipamentos Rodoviários
129 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 83801 Recursos de Operações de Crédito FINISA ll.............R$ 120.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.0010.1.012 Aquisição de Veículos (ambulâncias, ônibus, vans
e carros utilitários)
165 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)........................R$ 190.000,00

Funcional: 10.302.0010.2.017 Equipagem Contínua das Unidades de Saúde
Municipais
166 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00518 Bloco de Investimento na Rede de Saúde..................R$ 300.000,00

Funcional: 10.301.0010.2.044 Manutenção do Posto de Saude/UBS
171 3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO
Fonte 00303 SAUDE Receitas Vinculas...........................................R$ 300.000,00
174 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 49408 Incremento ao Piso Atenção Primaria.........................R$ 200.000,00
Fonte 49409 Incremento ao Piso Atenção Primaria.........................R$ 250.000,00
Fonte 49410 Incremento ao Piso Atenção Primaria.........................R$ 230.000,00
176 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00369 – Servicos Prestados SUS/Faturamento AIHs..............R$ 50.000,00
Fonte 49409 – Incremento ao Piso Atenção Primaria........................R$ 50.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.0008.2.061 Manutenção da Escola Euclides Barbosa de
Oliveira
277 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação....................R$ 50.000,00

Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
Funcional: 12.365.0008.2.067 Manutenção do Centro Municipal de Educação
Infantil (CMEI )
315 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação...................R$ 50.000,00

Órgão: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA/ESPORTE/LAZER E TURISMO
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
Funcional: 13.392.0021.2.071 Manutenção das Atividades da Cultura
331 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00918 Transf. Especiais Emenda 40340001..........................R$ 415.000,00

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.244.0012.2.081 Manutenção das Atividades da Assistência
398 3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
Fonte 2-00905 Envelhecimento Saudável..............................................R$ 5.000,00
Fonte 00917 Rede de Proteção e Defesa da Mulher............................R$ 5.000,00

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Funcional: 08.241.0013.2.088 Apoio à Pessoa Idosa
426 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 2-00905 Envelhecimento Saudável..............................................R$ 6.000,00
427 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 2-00905 Envelhecimento Saudável............................................R$ 60.000,00
430 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00916 Cuida Mais Envelhecimento Ativo..................................R$ 40.000,00

Unidade: 005 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER
Funcional: 08.244.0013.2.083 Apoio à Mulher
431 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00917 Rede de Proteção e Defesa da Mulher.........................R$ 20.000,00

432 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 00917 Rede de Proteção e Defesa da Mulher..........................R$ 10.000,00
433 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00917 Rede de Proteção e Defesa da Mulher.........................R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro
Fonte 2-00905 Envelhecimento Saudável............................................R$ 71.000,00

II – Excesso de Arrecadação
Fonte 00518 – Bloco de Investimento Saúde....................................R$ 300.000,00
Fonte 00862 – Transferência Voluntária do Estado............................R$  40.000,00
Fonte 00369 – Servicos Prestados SUS/AIHs.....................................R$ 50.000,00
Fonte 49408 – Incremento ao Piso Atenção Primaria (Emenda Bancada
71170007)..............................................................................................R$ 200.000,00
Fonte 49409 – Incremento ao Piso Atenção Primaria (Emenda
37020012)...............................................................................................R$ 300.000,00
Fonte 49410 – Incremento ao Piso Atenção Primaria (Emenda
4034002)................................................................................................R$ 230.000,00
Fonte 00916 Cuida Mais Envelhecimento Ativo...................................R$ 40.000,00
Fonte 00917 Rede de Proteção Defesa..............................................R$ 65.000,00
Fonte 00918 Transf Especiais (Emenda 40340001)........................R$ 415.000,00
Fonte 00782 Transferências Voluntárias Públicas...............................R$ 200.000,00

lll – Anulação de Dotação

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Funcional: 20.608.0003.1.016 Fortalecimento da Produção Rural com
Máquinas e Equipamentos
59 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00850 Transferências Voluntárias Públicas..............................R$ 270.000,00

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E HAB
Unidade: 001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Funcional: 15.451.0004.1.019 Aquisição de Imóveis e Melhoria da
Infraestrutura de Predios Públicos
97 4.4.90.61.00.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte 00838 Recursos de Operações de Crédito.............................R$ 200.000,00

Funcional: 15.452.0004.2.039 Manutenção dos Serviços Urbanos
106 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS..........................................R$ 100.000,00

Funcional: 15.451.0004.2.040 Implantação e Manutenção da Iluminação
Publica
109 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00507 COSIP – CONTRIBUICAO DE ILUMINAÇÃO.............R$ 120.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.0010.1.012 Aquisição de Veículos (ambulâncias, ônibus,
vans e carros utilitários)
165 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00500 Bloco de Investimentos na Rede de Saúde................R$ 190.000,00
Funcional: 10.302.0010.2.017 Equipagem Contínua das Unidades de Saúde
Municipais
1664.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS............................R$ 50.000,00

Funcional: 10.301.0010.2.044 Manutenção do Posto de Saúde/UBS
172 3.3.72.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS...........................R$ 77.000,00

Funcional: 10.302.0010.2.046 Manutenção do Hospital Municipal
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194 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).........................R$ 173.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.365.0008.1.010 Aquisição Periódica de Ônibus, Vans e Outros
Veículos Escolares.
259 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação..................R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 12 DE
JUNHO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que em janeiro de 2026, professores e alunos gozam de férias
escolares e os servidores lotados na cozinha e limpeza, também se beneficiam
gozando as férias neste período, mas não recebem o adicional de 1/3
constitucional de férias, porém nos meses em que completarem os períodos
aquisitivos será concedido o referido adicional;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Ana Paula de Souza, investida
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20688, o adicional de
1/3 constitucional sobre férias, referente ao período 04/06/2025 a 03/06/2026,
visto que o período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias 02 de janeiro
de 2026 a 31 de janeiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 202/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Antonio Tavares Pereira,
investido no cargo de Vigia, matrícula nº 20835, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 22/04/2025 a 21/
04/2026, a partir de 13 de junho de 2026 a 12 de julho de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/
2026 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2026.

Às 09:00 horas do dia 12 do mês de junho do ano de 2026, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente á Dispensa de Licitação 022/2026, destinado à Contratação de
empresa especializada para o fornecimento e instalação de 02 (dois)
compressores odontológicos, destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Prosseguindo em
consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023,
e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento de
três orçamentos com empresas do ramo, o e do Sistema do Banco de Preços, o
qual foi com as seguintes empresas: a Empresa RODINEI RODRIGUES DE
LIMA - MEI inscrita no CNPJ sob o nº 15.309.229/0001-80 apresentou sua
proposta no valor total de R$ 13.840,00 (treze mil oitocentos e quarenta reais), a
Empresa: ALESSANDRO MENDES PEREIRA - MEI inscrita no CNPJ sob o
nº 47.878.544/0001-14 apresentou sua proposta no valor total de R$ 11.790,00
(onze mil setecentos e noventa reais), a Empresa: JOANITA OLIVEIRA DE
SOUZA SILVA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS -
EPP inscrita no CNPJ sob o nº 37.137.989/0001-90 apresentou sua proposta
no valor total de R$ 13.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais), e do Sistema
BANCO DE PREÇOS NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA inscrita
no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, o qual através de sua pesquisa obteve
a cotação de preço no valor total de R$ 15.674,90 (quinze mil seiscentos e setenta
e quatro reais e noventa centavos). Na sequencia houve a publicação no Diário
Oficial do Município, no dia 08 de junho de 2026, Edição 2479 onde se deu o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas propostas. Findo o
prazo, constatou que houve o recebimento de duas propostas adicionais, da
Empresa: AMB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA – EPP inscrita no CNPJ sob o nº 37.885.137/0001-
80, onde apresentou sua proposta através de e-mail na data de 10/06/2026 as
16:14h, no valor total de R$ 8.120,00 (oito mil cento e vinte reais), e a empresa
EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP inscrita no
CNPJ sob o nº 33.813.237/0001-40, onde apresentou sua proposta através de
e-mail na data de 11/06/2026 as 16:40h, no valor total de R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais). Diante dessas propostas declaro vencedor conforme o critério
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM à empresa EQUIPAR PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº
33.813.237/0001-40 que apresentou o menor preço na proposta do presente
certame. Assim convoco a empresa EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP para apresentar as documentações que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, conforme
subitem 1.7 C1, C2, C3 do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis para
as devidas formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso publicado
supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos
trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, lavrei a presente ata que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe
de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                         EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
EQUIPE DE APOIO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026
Processo Administrativo nº 046/2026

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de execução de teste e laudo de sondagem do tipo SPT, CBR e
ensaio de Viga Benkelman, de forma parcelada pelo período de 12 (doze)
meses, no valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme Termo
de Referência.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo de 03 dias úteis às empresas interessadas neste objeto para a
apresentação de propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@santanadoitarare.pr.gov.br
ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia
17 de junho de 2026.

Abertura da sessão pública será dia 18/06/2026, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 12 de junho de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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